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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: Município de Bossoroca, representado por Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADO: Espólio de Crestiano Barbosa de Lima, representado por seu inventariante Mauricio Antunes de Lima.
DATA: 18 de janeiro de 2016.
ADJUDICAÇÃO: Parecer Jurídico nº 09/2016, desta data, originado pelo Memorando nº 02/2016, da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 13 de janeiro de 2016.
OBJETO: Locação do imóvel registrado na Matrícula nº 4064, de 10 de setembro de 2002, Livro 2 – Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis de Bossoroca, localizado na Rua Dr. Alves Valença, nº 95, Bairro Centro, em Bossoroca, para funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 18 de janeiro de 2016, podendo ser prorrogado.

VALOR: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) mensais, mais despesas de energia elétrica e água.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba 427.

Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.799

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2016
Termo de Contrato que entre si firmam o Município de Bossoroca, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Espólio de Crestiano Barbosa de Lima, para locação de imóvel.



Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 1200, fax 55 3356 1241, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, Agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, o ESPÓLIO DE CRESTIANO BARBOSA DE LIMA, neste ato representado por seu inventariante Mauricio Antunes de Lima, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 725.114.270-87, residente e domiciliado na Rua João Fagundes, nº 74, em Bossoroca (RS), doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO



Cláusula Primeira - O objeto deste contrato foi adjudicado ao Contratado em virtude do Parecer Jurídico nº 09/2016, desta data, originado pelo Memorando nº 02/2016, da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 13 de janeiro de 2016.

DO OBJETO



Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto a Locação do imóvel registrado na Matrícula nº 4064, de 10 de setembro de 2002, Livro 2 – Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis de Bossoroca, localizado na Rua Dr. Alves Valença, nº 95, Bairro Centro, em Bossoroca, para funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS.
DO VALOR DO CONTRATO



Cláusula Terceira – O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) mensais.

DA DATA DO PAGAMENTO



Cláusula Quarta – Os encargos mensais serão faturados e pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, na Tesouraria da Prefeitura ou à ordem do Contratado.


Subcláusula Única – Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES


Cláusula Quinta – Ficarão a cargo do Contratado as seguintes obrigações:

I – entregar o objeto do presente contrato em perfeitas condições na data convencionada;

II – indicar e manter um preposto, que será o Senhor Mauricio Antunes de Lima;

II – dar quitação aos pagamentos.



Cláusula Sexta – Ficarão a cargo do Município as seguintes obrigações:

I – efetuar o pagamento conforme Cláusula Quarta, mediante apresentação da documentação necessária;

II – efetuar o pagamento das despesas com energia elétrica e água que recaírem sobre o imóvel;
III – designar a servidor como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

IV – elaborar empenho prévio;

V – zelar pela conservação do imóvel; e,
VI – ao término deste contrato, restituir o objeto descrito na Cláusula Segunda em perfeitas condições.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


Cláusula Sétima – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 18 de janeiro de 2016, podendo ser prorrogado.

DO REAJUSTAMENTO



Cláusula Oitava - Se houver aditamento do contrato após 01 (um) ano será concedido o reajuste ao preço proposto, deduzida eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM do período.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Cláusula Nona – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta da Verba 427.

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO



Cláusula Décima – Este contrato rege-se por disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 8.883/94, 9032/95 e 9.648/98, e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.



Cláusula Décima Primeira – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de rescisão administrativa previstos no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.

DA RESCISÃO



Cláusula Décima Segunda – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão.

DO FÓRUM



Cláusula Décima Terceira - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 60, da Lei nº 8.666/93, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 18 de janeiro de 2016.

Ardi Jaeger






        Mauricio Antunes de Lima
CONTRATANTE





        CONTRATADO
Testemunhas:

Patrícia Marques





        Elisete Medeiros Backes

CPF 016.559.210-96





        CPF 416.033.890-91
Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.799

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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